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CAPÍĨULD ĩ

DQ ANIEPROJECTQ DE SOUSA FRANCQ A LEĨ DE ĨMPRENSA DE 19 75

A .
- •

U_- Å. C._^ xr.C_ _■ VU - (.v.^lL-. <-0 lu_.| -___s .-•,.* '^

1. \û artigo 129 ("Comissio de Imprensa") do anteprojecto que

o Prof. Antônio Sousa Franco, Presidente da Comissão de

Elaborae"ão da Lei de Imprensa, propôs em Agosto de 19 74 â

discussão dos seus restantes membros (Dirprevia, para alem

da respectiva composicio, praticamente apenas as suas atri

bui-côes principais.

0 n? 2 do artigo 129 estipulava : q*>« "a Comissio de Impren

sa caberio, entrefoutras atribui^oes , ser consultada sobre

a política de informacio e o estatuto dos jornalistas, pro

nunciar-se sobre matérias de deontologia e segredo profis-

sional e organizar o controlo de tiragem das publicacoes ,

nos termos em que vier a ser regulamentado" .

Entretanto, o texto jã previa a existência de um relatôrio

anual no qual seriam obrigatoriamente examinados, entre ou

tros aspectos, "a situacio da polĩtica de inforr.acio, o com

portamento deontolôgico dos jornais independentes , o grau

de concentra<cão das empresas jornalĩsticas e a sua situa
-

cio financeira e os crimes de abuso de liberdade de impren

sa" .

A "Comissio de Imprensa" toria 15 membros : um presidente ,

designado pelo Conselho Superior Judiciário, quatro jorna-
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listas, quatro proprietários de publicacoes periodicas ,

dois directores (um de um jornal diário e outro de um nao

diário) e quatro personalidades independentes propostas

pelo Presidente ao sufrãgio dos restantes membros da co
-

missão.

Dois outros pontos merecem destaque neste anteprojecto :

a constituicao da "Comissão de Imprensa" seria promovida

pelo Governo e o relatorio referente a 1974 seria subrneti

do â apreciacão do Conselho de Estado e'Governo Proviso
-

rio.

0 debate deste artigo 129 na Comissao de Elaboracao de Lei

de Imprensa, realizado nas sessôes de 29 de Agosto e 2 de

v.(-f<-_-_. C ■

__

Setembro, viriaV'TTlarga^ consideravelmsrrfee do ambito das

fungoes do "Conselho de Imprensa'*. (2)

A possibilidade de qualquer cidadão apresentar queixa ao

Conselho de Imprensa sobre a conduta de Imprensa periodi-

ca ou de pessoas ou entidades que actuem em sentido con-

trãrio ã Lei eiobrigatoriedade de publicacão da eventual

reprovacio do Conselho (3), as competências para organizar

e divulgar o controlo de tiragem e difusão das publicacoes,

verificar a alteragão de orientacão dos periôdicos, classi

ficar as publicacoes periôdicas, entre outraSjSÍo debati
-

das e aprovadas na Comissao.
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0 tema mais poléĸbico seria porém o da composicão do Conse

lho.

A Comissão debateria sobretudo a participagão de represen

tantes de profissoes não ligadas ã imprensa e os critérios

de representacão da opinião pública.

Em relagão aos primeiros, seria sucessivamente recusada a

inclusio de representantes de escritores, editores e livrei

ros, tipôgrafos , professores universitãrios e oficiais das

Forcas Armadas .

A representacão da opinião pũblica acabaria por assumir

uma dupla expressio: seis membros designados numa base pro

porcional "pelos três partidos políticos com maior repre-

sentacão na Assembleia Legislativa" e "quatro membros coop

tados pelos outros membros do CI por maioria qualificada

de dois tergos de entre pessoas que não fossem jornalistas,
_■_'

nem representantes de empresas jornalísticas./—«em directo-

res de publicacôes.

Ei&x'efcaiitrb,, Ka versão proposta pela Comissio, o número de

membros do CI elevar-se-ia a 21. (4)

A formula^io final do preceito relativo ao CI proposto pe

la Comissio de Elaboragão da Lei de Imprensa
- muito prô-
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xima já do que seria o artigo 179 da Lei de Imprensa-era

justificadahna Parte Geral do Relatôrio que acompanhava

o articulado (da seguinte formâ:

"(...) Cria--se junto da Assembleia legislativa (e até que

esta exista, junto do Governo Provisôrio Civil) , uni ôrgio

encarregado de velar pela defesa da liberdade de imprensa

e pela forma como esta prosscgue a sua funcão publica, in

formando com isengão, vcrdade e pluralismo: a Comissao de

Imprensa (5) ,
concebida ã semelhanga do Press Council ín-

glês. Atribui-se a este orgão , segundo fôrmulas originais,

uma posigão de éa&a independência, sem a qual nao lograra

prestigiar-se. Dota^do de amplas fungôes críticas e con
-

sultivas e do poder de proferir decisôes concretas, cuja

insergão na publicagão condenada será obrigatôria, o Con-

selho de Imprensa foi concebido como um ôrgão cuja autori

dade seria essencialmente moral e prática, tal como suce-

de com o seu homologo inglês.

Dada a sua competência no domínio exclusivo da imprensa

periôdica, entendeu-se que o Conselho
-

presidido por um

nagist&tfdo
- haveria de ser constituĩdo por um númcro igual

de representantes da imprensa ( jornalistas ,
directores e

v--> **>

empresários) e de representantes 4- opinião pũblica (desigra

(J_J±__rc^ x<Z!
v ^ui-.<L, v rir_jc_ivt*' _*vL •'

v "'U l
■
k^ r

• -'-Cv -■,"_*. ■

dos por partldcTs", u=ãs} "V escoihidas por estarem ligades a

imprensa ou a partidos políticos) . Crê-se que este ôrgão
-
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-

para o qual poderíamos encontrar um remoto precedente his

tôrico no Tribunal de Defesa da Liberdade de Imprensa, cria

do efe'âââamente em 1821 -

poderã ser particularmente útil

num momento em que å imprensa e opinião lião - de habituair-se

a evoluir de forma harmônica num país democrático e livre".

Na parte do relatôrio relativa â justif icagão dos artigos

na especialidade, são tecidas diversas comparagoes, nomea-

damente com os Conselhos de Imprensa inglês e alemão:

"Diversamente do Conselho de Imprensa inglês
- constituĩdo

por iniciativa
das classes de particulares que intervigm na

feitura dô_ imprensa, e por elas financiado e estruturado ,

com apreciável pragmatismo, f lexibilidade e isengão
- enten

deu-se que em Portugal caberia atribuir a este ôrgio uma

fungão mais fortemente política. Nio tanto, como na Alemarha

pela necessidade de harmonizar e controlar a política geral

de liberdade de imprensa num paĩs onde vigorammũltiplas leis

de imprensa, nos diversos Estados federados : mas sobretudo

pela necessidade de lhe atribuir fungoes de controlo efecti

vo, que dependência economica e institucional dos interessa

dos inibiriam, designadamente no que toca ã polĩtica antimo

nopolista" .

0 texto assinalaria o âmbito da competência do CI, v_arbo r-u-U

mais amplo do que o das organizagoes similares, mesmo do pro

prio Conselho aleraão, caracterizado pelo facto de ter tam
-
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bém fungôes signif icativas de controlo jurídico-político ,

e sobretudo muito diverso dos ôrgãos de disciplina e deon

tologia profissional, dotados de competência para apreciar

o comportamento moral e profissional dos jornalistas, como

os existentes em diversos outros países europeus .

A formulagãoVaéotada pela-Lei-- de-Imprensa~de 1975 não di -

vergia praticamente da proposta pela Comissão. Para além de

escassas modificagôes de carácter formal eram as seguintes

as alteragoes mais relevantes -/<--•. l..«U_ ^U
Li •'- '-j.^.-

-l:

a) Na composigão do CI eram incluídos três elementos desi-

gnados pelo Movimento das Forgas Armadas . (6)

b) Nio era prevista qualquer necessidade de parecer favorã

L_i<i:ui*_^_rv-
vel da maioria dos membros dô Cllao presidente, magis

-

trado dee4^øttdo pelo Conselho Superior Judiciario.

c) Os dez elementos que representariam a opinião pública

estavam "divididos por duas alĩneas : seis elementos repre_

sentantes dos partidos de coligagão governamental e qua-

tro elementos independentes cooptados pelos restantes de

acordo com 3 votagãor segundo o sistema de maioria quali

ficada de dois tergos .

d) Era previsto um prazo de sessenta dias para _^___ a apre-

ciagão pelo CI das queixas que lhe fossem apresentadas .
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4. 0 Conselho de Imprensa, instituĩdo pois por forga do artigo

179 da Lei de Imprensa (decreto-lei n9 85-C/75 de 26 de Fe-

vereiro de 1975) ,
foi criado por despacho do Conselho de Mi

nistros de 22 de Abril de 1975, publicado no Diário do Go-

verno, I Série n9 100, em 30 de Abril do mesmo ano.

Faziam parte do Conselho de Imprensa, na data do inĩcio dos

seus trabalhos, em 7 de Maio de 1975, os seguintes membros :

Henrique Ramalho Ortigão (Presidente) , Major Antonio Narnora

do Freire, Capitio José Santa Clara Gomes e Capitão Nuno San

tos Silva (designados pelo MFA) , Antônio dos Santos Ribeirc,

Carlos Veiga Pereira, João Gomes ,
Mota Pina, Silva Costa e

Maria Antônia Palåa ( jornalistas) , Adriano Lucas (imprensa

diária) ,
Francisco Pinto Balsemão (imprensa não diária) Fer

nando Teixeira (director de publicagao diária) , Maria Ade
-

laide Paiva (director de publicagão não diária) , Alberto

Arons de Carvalho (?S) , Xorberto Lopes (PPD) ,
Armando Silva

Carvalho (PCP) c Manuel de Azevedo (MDP/CDE) . (7)

Na segunda reunião do Conselho, em 13 de Maio, seriam desi-

gnados os quatro elementos cooptados : Carlos Eurico da Cos-

ta, Luĩsa Dacosta, /.ndrade e Silva e Maria de Lurdes Pinta<?

silgo.

5. 0 regulamento do Conselho de Imprensa, previsto no artigo

659 da Lei de Imprensa e que constituiu o primeiro conjunto

de normas sobre o seu funcionamento, estabeleceu diversas

regras complementares em relagão ao artigo 179:
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a) A duragão do mandato dos membros do CI foi f ixadcx. em dois

anos , excepto a dos membros cooptados que er«de um ano, não

podendo estes ser reeleitos.

b) 0 Conselho reunir-se-ia pelo menos uma vez por mês, poden

do no entanto reunir extraordinariamente a pedido do Con

selho da Revolugão, do Governo ou do E.M.G.F.A., por ini-

ciativa do Presidente, a pedido formulado por 5 membros

do Conselho, ou na sequência de uma queixa.

c) 0 quorum mínimo era de 12 membros .

d) Ao Presidente era concedido voto de qualidade em caso de

empate .

e) Para prestar esclarecimentos , o Conselho podia determinar

que fossem convocadas quaîk_uer pessoas, singulares ou re-

presentantes de pessoas colectivas, que podiam intervir

nos debates sem direito a voto.

f) As decisôes do Conselho seriam sempre tornadas pũblicas ,

excepto se, por maioria de dois tergos fosse deliberado o

cont&jífio.

g) Os membros do Conselho poderiam ser substituídos por de
-

cisio dos ôrgios que os tinham designado.
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N O T A S

A Comissão de Elaboragão da Lei de Imprensa, nomeada por

despacho do Ministro da Comunicagão Social, Major Sanches

Osorio, de 12 de Agosto de 1974, era composta pelos segain

tes elementos: Antônio Sousa Franco, Rui de Aimeida Mendos,

Adriano Lucas (em representagão do Grémio Nacional de Im-

prensa Diãria) ,
Francisco Pinto Balsemio (em representagão

do Grémio Nacional d©- Imprensa Não Diária) , José Silva Pin

to (em representagão do Sindicato dos Jornalistas) ,
Alfre

do Figueiredo Filipe (Sindicato dos Jornalistas) , Alberto

Arons de Carvalho (Partido Socialista) , Marcelo Rebelo de

Sousa (Partido Popular Democrático) , Pedro Sousa (Partido

Comunista Português) e Joio Maria Menezes Ferreira, que

secretariou.

A Comissio completaria os seus trabalhos de elaboragio do

projecto de Lei de Imprensa na data fixada, em 12 de Setem

bro, depois de durante um mês ter tido 17 reunioes de tra-

balho.

A designagão de "Conselho de Imprensa" em vez de "Comissão

de Imprensa" foi adoptada por proposta de Marcelo Rebelo

de Sousa, sendo mesmo a primeira a ser feita no debate des'.

artigo.

Rebelo de Sousa explicaria que a designagão "Conselho" em

vez de "Comissio" tinha "a sua razão de ser pela degrada
-

gio e fraco valor deste ũltimo termo, vista a proliferagão

de comissôes do mais variado género". Sousa Franco aderiria

imediatamente a esta designagão , explicando que ela não foiu

adoptada no anteprojecto apenas para se evitar una copia li

teral da entidade inspiradora, o "gress Council" inglês.

Propostas de Francisco Pinto Balsemão.
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Seis jornalistas (em vez de quatro propostos no anteprojec

to de Sousa Franco) ,
dois representantes das empresas jor-

nalísticas, designados pelas respectivas associagôes patro

nais (em vez de quatro) , dois directores de publicagoes, um

de imorensa diária e outro de imprensa nio diária, designa

dos por eleigio das respectivas categorias prof issionais de

entre os que não pertengam as administragoes dos respecti-

vos jornais, um presidente , magistrado, designado pelo Con

selho Superior Judiciario, apos parecer favorável da maio-

ria dos membros do Conselho de Imprensa e f inalmente os seis

"representantes da opinião pũblica" designados pelos maio-

res partidos e os quatro elementos cooptados por maioria

qualificada de dois tergos .

Uma disposigão transitôria do texto proposto pela Comissao

-

o artigo 639
-

estipulava que enquanto não estivesse elei

ta a Assembleia legislativa, os "representantes da opiniao

pública" designados pelos maiores partidos seriam indicados

pelos partidos que integravam o Governo Provisôrio - PS ,

PCP e PPD
- ã razão de dois membros cada um.

Trata-se certamente de um erro : o articulado já prevê a mu

danga de nome para Conselho de Imprensa.

Os representantes do MFAr um dos quais, o major Xamorado Frei

re chegaria a ser eleito vice-presidente
— nio estariam no

Conselho de Imprensa até â entrada em vigor da Lei n9 31/78

~

->.•-

que altera a respectiva composigão, eliminando æ. represen-

tagio .

A tendincia verificada a seguir ao 25 de Novembro de 1975"

para a progressiva retirada dos militares da vida polltica

fej=^át_?i-tt—s-e—rre-C-^ais -tarde, pclo scu abandono na -prá^i-ea .

v.íi-.-v yv-v'-s ÍU.r; (\ .-\ (Ác- .-->
■

-ĸ ^ ~^-~- "ii.'i:.-.-^ ~-\^-c .u C_u
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0 prôprio Conselho entretanto manifestar-se-ia contra

esse facto. Em 22 de Novembro de 19 76, o comunicado final

da reuniio fazia referência ao problema: "0 Conselho de

Imprensa, tendo sido informado de que existe actualmente

nas Forgas Armadas tendência para aceitar que representan

tes seus deixem de fazer parte do Conselho de Imprensa ,

manifesta o seu interesse em continuar a contar, entre os

seus membros, com elementos designados pelas Forcas Arma-

das, na defesa da liberdade de imprensa" .

Este apelo nio surtiria efeito, pois os membros do MFA con

tinuariat,a faltar ãs reunioes do CI, contribuindo por ve

zes para provocar a falta dô quorum necessário.

Este facto levaria mesmo o CI, em Outubro de 1977, a deba

ter a questio do número necessário para haver quorum. "Een

do em conta que não estavam já representados os partidos

das coligagôes governamentais existentes durante os Gover

nos Provisôrios, /o número de membros do Conselho e_» de

18, incluindo os 3 membros do MFA, ou de 15, sendo apenas

suficiente um núrnero ae 8 elementos para assegurar um quo-

rum mĩnimo'?

0 CI enVolveria o problema de outra forma: seria necessã-

rio para haver quorum , mais de 50% do número de membros

(incluindo os representantes do MFA) ,
mas ao fim de meia

hora bastaria um quorum equivalente a um tergo dos membros

mais um .

(7) Como se reparará, eram quatro e não seis os representantes

da coligagão governamental . Tal se deve ã circunstância de ,

na altura, o Governo (IV Provisôrio) incluir o MDP/CDE, e

nÍo apenas PS ,
PPD e PCP , como até aí .
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A solugão encontrada, para evitar dar maior representativi

dade a uns partidos em detrimento de outros foi a de sô

preencher esses quatro lugares .

Este artifício so foi necessário durante pouco tempo , já

que a saída do PS e do PPD do Governo e a constituigão do

V Governo.T em Julho de 197 5, le^ari-am-^ao^rm da representa
.■.<.,,-* r.. /._. .. 4.«.,

gao partidaria no CI .
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CAPĨTULO II

Do projecto de Lei nQ 49 /1 do PSD ã Lei

nQ 31 /78 de 20 de Junho

1. Em 5 de Maio de 1977, o Grupo Parlamentar do PSD entre

gou na Mesa da Assembleia da Repúb.lica um projecto de

Lei sobre o Conselho de Imprensa.

t_',._i.V. ',-^-C
*'

-_.. <A ■_.. ..*-. tV ► >.i_l__r-
»■■.►> ••

:k(!;, tøo seu preâmbulo, os deputados do PSD signatários do

projecto a que seria dado o nQ 49/1, Sousa Franco e Nan

dim de Carvalro, explicavam a razão de ser da iniciati

va:

"0 Partido Social Democrata tem defendido a criagão de

meios institucionais de garantia da independência e plu

ralismo dos meios de comunicacão social estatizados , en

tendendo que os ôrgãos respectivos devem funcionar jun

to da Assembleia da República (...)"

"0 Consclho de Imprensa, criado pela Lci de Imprensa ,

tem como fungão garantir, relativamente a imprensa es-

crita, estatizada ou r.ão, a detesa da respectiva inde-

pendência, liberdade e pluralismo. A sua transferên ■-

cia para junto da Assembleia da República e a remodela

gão da respectiva estrutura foram objecto do Decreto -
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-Lei n9 816/A/76 de 10 de Novembro, declarado inconstituciq

nal pelo Conselho da Revolugio no seguimento de uma inicia-

tiva do PSD relativamente ao Artigo 29". (1)

"Importa regular com vi^ên-e-.-^ esta materia, definindo clara

mente uma nova estrutura do Conselho de Imprenca, adequada ã

sua natureza e fungio, que se julga dever ser alargada â rá

dio e ã televisão. É esse o objectivo do presente projecto

que, localizado o Conselho de Imprensa para junto da Assem-

bleia da República, procura agora dotá-lo de mais poderes e

meios de actuagão e acolhe ainda algumas disposigôes regi
-

mentais, propostas pelo prôprio Conselho" (...)

0 projecto do PSD, para alérn de alargar a anterior competên

cia do CI a rãdio e televisão, conferia-lhe ainda novas com

petências: "acompanhar e coordenar as actividades dos conse

lhos de informagao" , "apreciar por iniciativa prôpria quais

quer questôes que se relacionem com a comunicacio social,li

berdade de informagão e respectivo estatuto, participar sob

forma consultiva na elaboragio da diversa legislagao intc
-

gradora do estatuto de informagão, incluindo as leis orgâni

cas estatatãrias das empresas públicas de comunicagão so
-

ciaĩ ,
e das instrumentais ou complementares destas e "promo

ver ou participar em reuniôes, seminãrios, congressos ou ou

tras iniciativas no domínio das suas finalidades e tenden
-

tes ao melhoramento e aperfeigoamento do estatuto da infor-

magio, quer no País, como no estrangeiro" .



A nova composigão prevista para o CI adequava-se a esse a-

largamento: os seis jornalistas, designados pelas respec

tivas organizagôes prof issionais , representariam os secto

res da imprensa, rádio e televisão; haveria dois repre
-

sentantes das empresas jornalísticas e de rádio, designa

dos pelas respectivas associagoes patronais, dois repre
-

sentantes das administragôes das empresas públicas da co-

municacio social, designados por estas e quatro directo
-

res dos mcios de comunicacio social, dos quais dois de pu

blicagôes periôdicas, um de imprensa diãria e outro de im

prensa não diária, um pela rádio e outro pela televisão .

Para além destes membros , o CI teria um Presidente magis

trado, designado pelo Conselho Superior da Magistratura ,

apôs parecer favorável dos membros do Conselho de Impren-

sa; representantes da opinião pública em nũmero variável

até 4 cooptados pelos restantes por votagão de maioria qua

lificada de 2/3; um representante de cada um dos parti
-

dos com assento na Assembleia da República; um represen

tante por cada ramo das Forgas Armadas designado pelo res

pectivo Chefe do Estado Maior e um representantc por cada

consclho dc informagao que , no entanto, nio teriaíû dirci-

to a voto. No conjunto, este Conselho de Imprensa pode
-

ria ter uma composigio de perto de três dezenas de mem
-

bros .

A maior parte do restante articulado acolhia diversas dis

posigoes constantes do regulamento do prôprio Conselho de

Imprensa.



No entanto, um artigo incluído nas disposigoes finais e

transitorias cometia ao Conselho diversas tarefas conside

radas prioritãrias : preparar a revisão da Lei de Impren-

sa e a elaboragio das Leis de rádio e televisio, preparar

a legislagão antimonopolista prevista no Artigo 89 da Lei

de Imprensa, fazer-se representar na comissão interminis-

L*'___. ___/* '"^
s

terial para a feeestruturagio da Imprensa estatizádã"} '. pre-

parar legislagão relativa ã desintervengão, reprivatiza
-

gio, reconversio ou consolidagio das nacionalizagôes das

empresas proprietirias dos meios de comunicagio social ,

preparar um estatuto global para a informagão e def inir as

actividades consideradas instrumentais ou complementares

das empresas proprietãrias dos meios de comunicagio social.

0 Conselho de Imprensa nio concordaria com as principais

inovagôes do projecto do PSD, designadamente o alargamen-

to aos audiovisuais e a coordenagio dos conselhos de in
-

formagio.

No seu comunicado de 30 de Janeiro de 1978, o CI afirma
-

ria nio podcr "dar a sua plena concordância â extensão da

sua competência aos domín.ios da rádio e da televisio".

"Embora reconhccendo que há numerosos problemas que sio

comuns ã imprensa escrita, â rádio e â televisao
-

pros-

seguia o comunicado -;que
i necessãrio assegurar a inde

-

pendcncia dos meios de comunicagão social face aos pode
-



res polĩtico e econômico; e que e imperativo estabelecer

regras deontolôgicas comuns a todos os meios de informa -

gio, o Conselho de Imprensa considera prematura a exten
-

são da sua competência, sobretudo porque não estio ainda

devidamente definidos os estatutos jurídicos da rádio e

da televisio nem devidamcnte assegurada a conservagio dos

programas por elas difundidos".

0 CI criticaria igualmente o projecto social-democrata no

respeitante â sua composigio por "considerar incompatível

com a sua independência e apartidarismo a integragio no

seu seio de representantes dos Partidos com assento na As

sembleia da República, dos representantes das Forgas Arma

das e de representantes dos Conselhos de Informagio".

Ern contrapartida , o CI proporia que se mantivesse o nũme-

ro de jornalistas, administradores das empresas jornalĩs-

ticas e directores de publicagôes periôdicas e que aumen-

tasse o nûmero de elementos cooptados nio pertencentes a

nenhuma das anteriores categorias.

0 projecto do PSD não teria melhor acolhimento na Assem -

bleia da República, já que nao eeAher**-. o apoio de nenhum

outro grupo parlamentar. No entanto, a necessidade de a-

perfeigoar a regulamentagio do CI , de acordo aliás com a

pretensio por este manifestada, levou os deputados a opta

rem por expurgar do texto as inovagoes jã referidas e a

aproveitarem grande parte do texto e mesmo a sua sistema-



.

tizagio.

A Comissio Parlamentar de Direitos, Liberdades e Garantias

construiria assim um texto alternativo, que discutiria em

Margo de 1978 com o prôprio Conselho de Imprensa. Este te

ria ocasião de formular diversas propostas de alteragio, a

ceites na sua maioria(i).

As principais inovagoes da Lei n9 31/78 face ao Artigo 179

-,.... ■-. í— : ?.-...-- <•■ -■--'

(3) da Lei de Imprensa sétuaTH-se-xiaramGnte para além —da

mais cuidada sistematizagio e é-a integragao de um conjunto

de artigos de características regulamentares , relativas no

meadamente ã duragio dos mandatos, âs competências do Pre-

sidente, periodicidade das rcuniôes e respcctiva ordem de

trabalho, quorum, faltas, deliberagôes e senhas de presen-

ga, a organizagao dos servigos de apoio, etc. De facto ,

as competincias do Conselho incluem agora tambim a respos

ta a pedidos de parecer de diversas entidades, a participa

goes em reuniôes, seminários, congressos ou outras inicia-

tivas, a claboragio de um relatôrio anual sobre a activida

de do prôprio Conselho e a emissão de paroceres sobre ques

toes que se reiacionem com o estatuto da imprensa, liberda

de de informagão e seus limites.
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0 referido Decreto-Lei n9 816/A/78 tinha apenas dois ar

tigos. 0 priraeiro estipulava que o Conselho de Impren-

sa passaria "a exercer as suas fungoes junto da Assem
-

bleia da República". 0 segundo, que viria a ser decla-

rado organicamente inconstitucional pelo Conselho de Re

volugão, dispunha que seis deputados designados pela As

sembleia da República, integrariam de futuro o Conselho

de Imprensa, em substituigio dos elementos que represen

tavam os partidos de anterior coligagão governamental .

*X. .i_rC_._ _,

Em relagio ao texto aprovadq, o CI seria "vcncido" em

diversos pontos: na presenga no Conselho de Imprensa de

dois representantes dos trabalhadorcs do sector que nio

pertengam ao quadro redactorial, designados pelas res
-

pectivas organizagôes prof issionais ; em idintica pre
-

senga de quatro cidadaos de reconhecido mirito eleitos

pela Assembleia da República (o CI preferiria o aumen-

to dos elementos cooptados para 6) ; e no prazo de 30

dias (e nio de 45) para que o CI apreciasse as queixas

que Ihe fossem apresentadas .

Em contrapartida, do texto final desaparecem, nomeada
-

mente por proposta do Conselho de Imprensa, a competên-

cia para "definir e aplicar as sangoes resultantes da

violagio do Codigo Deontolôgico dos Jornalistas" e a

possibilidade de os conselhos de informacão solicitarem

pareceres ao CT .

O Conselho de Imprensa nio considera revogado todo o ar

ticulado do Artigo 179 da Lei de Imprensa, entendendo

mesmo que estã em vigor o seu n9 6 , o qual estipula que



"qualquer cidadio poderá apresentar ao Conselho de Im-

prensa queixa sobre a conduta da imprensa periôdica ou

de pessoas ou entidades que actuem em sentido contra
-

rio ao previsto na presente Lei".

Segundo este entendimento, qualquer cidadão, mesmo a
-

quele cujos direitos não tivessem sido ofendidos atra-

ves da imprensa, poderia apresentar queixas ao CI. Des

te modo, nio teria qualquer efeito prãtico a aparente

restrigio decorrente da alĩnea b) do Artigo 39, n9 1,

da Lei n9 31/78.

A Lei n? 31/78 nio inclui efectivamente qualquer dispo

sigio onde expressamente se revogue o Artigo 179 da

Lei de Imprensa. No entanto, tudo indica estar-se pe-

rante uma revogacão tãcita desse preceito, sendo a nos

so ver de duvidosa legalidade qualquer invocagao deste

artigo da Lei.



Parte III

ATRIBUigOES E COMPETÊNCI AS

DO CONSELHO DE IMPRENSA
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CAPĨTULO I

0 S E U CARÃCT £ R GE Pũ_L E Q._ T p, . o O M A \ -

.

1. As atribuigôes e competincias que a Lei comete ao Conselho

de Imprensa são bem mais vastas do que aquelas de que dis-

poe a maioria dos organismos congineres em outros paĩses.

Em Portugal,(o CI dispoe de competincias para se pronunciar

sobre questôes de foro ético ou deontolôgico dos jornalis-

tas
- tema que estã na origem da criagio dos Conselhos de

Imprensa, nomeadamente dos de tradigio anglo-saxônica -,mas

i solicitado igualmente para fungo__ no campo do controle

jurĩdico-polĩtico, na esteira dos conselhos alemio ou aus

trĩaco.

A \___iedade de situagoes que podem ser abordados pelo CI e a

multiplicidade de tungôes que a Lei lhe confere, que como

..^..U.'v,

atrás se véa são responsaveis pela relativa dificuldade co

Ccnselho em 'éfhae^^f^-t^^^-^^^^P^P^^' constituem ape
-

sar disso a sua principal e mais importante característi
-

ca.

0 Conselho dûlmprensa pode ser solicitado por particulares

cujos direitos tenham sido ofendidos atravis da imprensa

periôdica, mas tambim ser convidado pelos diversos ôrgaos



de soberania a emitir um parecer sobre a politica de in-

formagio ou qualquer diploma sobre a materia.

Ê competente para apreciar uma queixa de uma pessoa singu

lar contra um pequeno jornal regional e, ao mesmo tempo ,

i-lhe cometida a tarefa genirica de zelar pela independin

cia da imprensa face aos poderes político e econômico ou

por uma orientagio geral que respeite os princípios consti

tucionais .

Mesmo sem contarmos com o discutível e polémico alargamen-

to das competincias do CI a certos aspectos relacionados

com os meios audiovisuais
-

que se abordará no capítulo se

guinte
-

a vastidio das atribuigôes e competincias do Con-

selho de Imprensa i evidente, sobretudo se considerarmos

que ao aitrigo da alĩnea b) do n9 1 do artigo 39
"

(apreciar

as queixas apiesentadas por pessoas singulares ou colecti

vas cujos direitos tenham sido ofendidos atravis da impren

sa periodica)
"

, pode ser abordada uma multiplicidade de

casos .

Ê verdade que cecoa^d& nm. 'térago das queixas contra a im-

prensa 'oeriôdica apresentadas ao Conselho alegam a viola-

gio de preceitos relativos ao direito de resposta. Este e,

sem dúvida, o tema que mais ocupou o CI e um daqueles on-

de, de resto, este melhor terá s£&fcido interpretar a sua
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fungio que, para alim de resolver os casos pontuais, terá

sempre desejavelmente uma componente de carácter doutriná

rio. No entanto, ao abrigo daquela alĩnea, o CI foi forga

do a analisar temas como o conceito de imprensa, a liber-

dade de fundagão de empresas jornalĩsticas, o registo e

requisitos das publicagôes periidicas, a competincia dos

directoresi' a natureza do parecer dos conselhos de redac

gio na sua designagio, a competincia dos conselhos de re

dacgão ,
a liberdade interna dos jornalistas,

a importancia do estatuto editorial, a distribuigão da

imprensa, o acesso ãs fontes documentais e não-documien-

tais de informagão, a garantia do sigilo prof issional, os

direitos ã intimidade da vida privada^ ao bom nome e repu

tagio, os limites ã liberdade de imprensa, os critirios

de classificagão das publicagôes, os direitos de autor, a

actividade publicitiria e muitos outros temas ligados a

liberdade de imprensa.

A vastidio da área de competências do Conselho nio tem cor

respondincia, como se viu, na influincia imediata das suas

deliberagôes .

As publicagoes cuja conduta i reprovada pelo CI sio ape-

nas obrigadas a publicar a deliberagio condenatôria, mas

o prôprio Conselho tem que recorrer â Procuradoria-Geral

da República para fazer cumprir este preceito, nos casos

em que as publicagôes periôdicas se mostrem renitentes a

fazi-lo.
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As deliberagôes de natureza vinculativa são, por outro la

do escassas e relativarr.ente pouco importantes. A classi-

ficagão das publicagôes periôdicas tem um interesse e al-

cance reduzidos. A verificagão da alteragão na orienta -

gão cos periôdicos i, no quadro da crise da comunicagão

social portuguesa, certamente pouco frequente. Os recur-

sos relativos ã designagio dos directores de publicagôes

periôdicas configuram situagôes extremas e não habituais.

A organizagão e divulgagão do controle de tiragem e difu-

são das publicagoes periôdicas, envolvendo meios que o CI

não dispôe, nunca se fez e dificilmente se fará assim com

um mínimo de seriedade.

A importância da acgão do Conselho relacionada com as suas

U ,_.,.-. iV 4__. t--.U-w.-t:.*.. ►.._.-(

atribuigoes e competincTãs"~esta assim^sôBretudo na sua ine

dita vastidãor^spaaæ^-além «e, naturalmente , fla autoricade

v
c. _w-,*_..^.u _>_.<. -.u ■<-<■■>■ ^.í-i '-lcc_' j^^^cui^ J

que i=soo lhe confêre' êæo/ênrict'ãcfe especializada em todas

as matérias relacionaclas com a Imprensa ou com a política

de informagão em geral.

0 âmbito de atribuigôes e competências do CI tem, deste ir.o

do, cuas facetas preponderantes . Exerce uma fungão de na-

tureza jurídico-política de salvaguarda de liberdade da im

prcnsa face aos poderes político e econômico, cumprindo
- a

nomeadamente através da emissão de pareceres, da participa

cão consultiva na elaboragão da legislagão ou dos relato -



rios globais de frequincia anual (1) sobre a situagão na

imprensa. Cumpre um objectivo de natureza itico-deontolô

gica, não substitut_-td.a acgão dos tribunais, principalmen

te através das clecisôes sobre as queixas que lhe são apre

sentadas .

2. Esta cuestão da relagão entre as competincias do Conselho

de Imprensa e as decorrentes da fungão dos tribunais não

é,de qualquer modo
t

isenta de complexidade .

A regra ceral, a que reiteradamente o Conselho foi fiel, é

a de que o Conselho sô se reconhece competente para apre
-

ciar queixas por violagão da liberdade de imprensa ou por

conduta irregular de qualquer periôdico quando se trate de

factos cuja apreciagão não esteja a ser feita nos tribu -

nais .

C claro que, por vezes, como aconteceu na queixa de\ Roque^

Lino contra os jornais "Diário de Lisboa" e "Comércio clo

Porto"(;'"a circunstância de a questão -

acusagao de envolvi

mento em crime de peculato
- estar a ser apreciada pelos

tribunais não impediu o Conselho de analisi-la sob o ponto

de vista deontologiccV.' "(2)
""

Ka generalidade, porém, o Conselho não sô não procura indu

zir o queixoso a renunciar å queixa judicial, cuja finali-

dade é a solugão definitiva de conflitos de ordem criminal
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ou contravencional , como, sempre que um caso envolvendo ques

tôes de abuso de liberdade de imprensa esteja jã a correr os

seus trâmites nos tribunais judiciais, abstem-se de se pro
-

nunciar antes que a queixa judicial tenha sido aí resolvida.

(3)

A razão de ser desta atitude, por vezes demasiado prudente e

V_* -..-^.íw
nem sempre com o- contrapartida acertada

^ £ seguida/ na quei-

xa de Roque Lino atrás referida, é a de que o Conselho não

tem meios, nem os seus membros tim disponibilidades ce quali.

ficagão para instruir as queixas cujo correcto julgamento pres

suporia uma complexa averiguagão sobre a veracidade dos fac-

tos relatados.

Estas regras de actuagão foram debatidas por diversas vezes.

Em Janeiro de 1977, o plenário do Conselho chegou mesmo a a-

preciar uma mogão de Morais Leitão, Alexandre da Fonseca e

Silva Pinto sobre esta matéria, r.as a falta de consenso so -

bre a sua formulagão levou os seus autores a retirá-la.

A publicagão do CI, "Conselho de Imprensa
- o que 5 , para que

serve", divulgada em 1983, aborda novamente o tema
.

referindo

que face ã apreciagão judicial das questôes de abuso de li-

berdade de Imprensa, o Conselho aprecia "caso a caso se en -

tende ser ou não oportuno pronunciar-se antes de a queixa ju

dicial ter sido resolvida pelo Tribunal ou ter havido desis-

tincia da mesma" . (4)

- r i . ,
■ T, \_ ;\ s -\j^\k. ~— î-' ^ -*Ái_. _,--■•*-■*-+■'**.'■ .
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(1) As alíneas j) e 1) do nQ 1 do Artigo 3q da Lei nQ 31/

/78 estipulam que compete ao CI elaborar anualmente ,

ati 31 de Janeiro do ano seguinte, relatôrios globais,

respectivamente sobre a situagão na imprensa e a sua

prôuria actividade, a submeter ã apreciagão da Assem-

bleia ca República e para conhecimento pũblico.

Porém, o Conselho de Imprensa sô publicou ainda um re

latôrio, divulgado em 1979, referente ao período en
-

tre Abril de 1974 a Julho de 1976.

0 volume inclui nove capítulos: "Situagão política da

informagão" ,
"características da Imprensa diária e não-

-diária", "situagão financeira das empresas", "concen-

tragão das empresas jornalísticas" ,
"crimes de irapren-

sa", "actividade do Conselho de Imprensa" e ainda de -

claragôes de voto sobre o relatcrio e anexos.

De características quase meramente descritivas, as 436

pãoinas do volume - das quais perto de trezentas são

ocupadas pelos anexos - são de qualquer forma um repo-

sitôrio circunstanciado dos acontecimentos verificados

no ptríodo abrangido.

De referir ainda que o capítulo referente ã actividade

do CI sô inclui praticamente um resumo cas suas delibe

ragôes mais importantes.

0 Conselho de Imprensa projecta divulgar em 1986 os re

latôrios referentes ao período entre 1976 e 1984.

(2) Um caso semelhante i o da exposigão de "0 Dia" sobre o

pedido de direito de resposta da Associagão Raja Yoga ,



em Novembro de 1979. 0 CI entenderia que o facto de

decorrerem investigagôes policiais não justificava

cue não fosse dada publicidade ã carta daquela asso-

ciagão, acusada de ligagão a um caso de falsificagão

de vales de correio.

) Um exemplo intermidio é o relativo â queixa do Kinis

tro Eduardo Pereira contra "0 Diário", em Julho de

1977. Aquele membro do Governo queixava-se de "ofen

sa grave â sua honra e consideragão" devido a uma no

tícia, segundo a qual era acusado de corrupgão num

caso envolvendo a empresa "J. Pimenta".

0 CI decidiria considerar não tor elementos suficien

tes para julgar se o comportamento do jornal infrin-

cira a Lei de Imprensa, mas entencleria "dever conde-

nar o jornal se as acusagôes, efectivamente graves ,

não viessem a ser provadas".

) A estas consideragôes, publicadas na página 54 da re

ferida publicagão, deveria acrescentar-se como aliás

acima referimos, que na grande maioria dos casos, o

CI entendeu esperar pela decisão judicial.
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CAPĨTULO II

ALARGAMENTO AOS MEĨOS AUDIOVISUAĨS

\. Criado por forga da Lei de Imprensa, o CI teve desde o seu inĩcio

um ambito coincidente com a propria definigio legal de imprensa,

estipulada no seu art9 29,
J'-^~>-- v-^Uf ^{._. -~ « _-:,-:___- -^ ^ ■

0 seu nascimento simultâneo com a Lei de Imprensa não era, no en

tanto, o único argumento daqueles cingiam o seu âmbito de actua-

gio ã imprensa. A composigio do Conselho inclui, por exemplo, re

presentantes das empresas jornalĩsticas e dos directores de pu
-

blicagoes periôdicas e não de outras empresas ou meios de comuni

cagão social. 0 n9 6 do artigo 179 da Lei de Imprensa previ a pos

sibilidade de queixas contra a conduta da imprensa periôdica e ape

nas ela. Por sua vez, o n9 7 do mesrao arcigo previ a obrigatorie-

dade dos periôdicos, e não outros meios de comunicagão, publica
-

rem as deliberagoes que os condenam.

Nada indica nem permite inferir na regulamentagio entao existente,

que ao Conselho de Imprensa pos^m ser cometidas atribuigôes que

ultrapassæa. as fronteiras da imprensa escrita,
o £-_-■-; «-^w_..u ^-l>^

.
. .
... ^>_r. Tiw '•-;.

JL~_Tti. >

A actuagio do Conselho é,. de resto, coerente com este entendimen
-

to.
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Por diversas vezes, o CI recusa debrugar-se sobre teraas relacio

<-.v. .t-K,_.-,.ii 1~\J-~J<Í.

nados com a Comunicagão Social, raas que ultrapasséjn o âmbito da

imprensa escrita.

Em Maio de 1976, os jornalistas Cesário Borga e Avelino Rodri
-

ques sio alvo de um inquirito disciplinar na RTP devido a uma

á: :..-_."
.

v>

entrevista dada a revista Flama. Na carta dirigida ao Cl , _ftvo-

e*M-ee que as referidas declaragoes se prendem "cora aspectos fun

damentais do exercício da profissio de jornalista", mas o entio

Presidente do Conselho de Imprensa, juiz Ramalho Ortigão, re jei

ta a queixa: "escapa i competincia deste Conselho a apreciagio

do que nela se diz pois, embora possa ser discutível, a sua com-

petincia nio respeita a todos os meios de coraunicagio social mas

unicamente â imprensa escrita".

A suspensio do jornalistã/Furtado , decidida pela Comissão Admi-

nistrativa da RTP ,
leva os delegados sindicais dos jornalistas

a enviarem ao Conselhofem 8 de Fevereiro de 1977, uma queixa so-

bre a matiria "oara que dela tome conhecimento e lhe di o segui-

mento que achar mais conveniente e util ã defesa da informagio

em Portugal". 0 CI , no entanto, nio apreciaria a queixa por con

siderá-la fora do âmbito das suas atribuigoes.

Nem sempre, no entanto, a questão i totalmente linear para o Con

selho. Em 24 de Outubro de 1977, o CI hesita perante uma carta

enviada pela Intersindical protestando contra a ausência de di-
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reito de antena e também pelo esquecimento a que se considera vo

tada pelo Telejornal. Um membro do CI , Veiga Pereira, ^hega a de

fender que, no caso do direito de antena, se trata de "pol_j_ica

de informagio" e como tal abrangido pela alínea d) do n9 5 do ar

tigo 179 da Lei de Imprensa, que previ , entre as fungoes do CI ,

a de "emitir parecer sobre a política de informagão".

No entanto, se 6 certo que essa i a primeira vez que o tema i

• u. .■ tU

controversdno seio do Conselho prevalece maia _ uíucTt.vez a opiniio

de que as questôes relativas ã RTP estão fora das atribuigoes

e competincias do CI .

_?. 0 debate em torno do projecto de Lei n9 49/1, que o PSD apresen

ta ã Assembleia da República e que viria a traduzir-se, depois

de substâncialmente alterado, na Lei n9 31/78 de 20 de Junho ,

repôe o problema no seio do Conselho.

De facto, o referido projecto, subscrito em 29 de Abril de 1977

pelos deputados Sousa Franco e Nandin de Carvalho, previ o alar

gamento da competincia do CI â rá''e ã televisio. serrdo essa
,
de

resto, a principal Ãnovagao tfe^_^3ec±__^ , qaae vxææa assim revo
-

gar o artigo 179 da Lei da' Imprensa.

Toda a filosofia do projecto assenta nessa ideia: onde estava

"imprensa" surge "informacão" , a expressio "publicagôes periôdi

cas" i substituida por "ôrgãos" ou "meios de comunicagio social" ,
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o relatôrio anual do Conselho deverã abranger a situagio na im

prensa," rãdio e" televisio, da composigão do Conselho farao par

te representantes das empresas de rádio, directores da rãdio e

da televisão e, finalmente, uma das tarefas prioritárias deíd-

,- . .
••- -a.

t.U_!í.-•-,^ _ ,_..—_: /-■'

n±ãa ao Conselho de Imprensa numa disposigao transitoria erpre

.u,

parar a elaboragio das leis da rádio e televisio.

Todas estas referincias são, no entanto, retiradas no decorrer

do debate verificado no seio da Assembleia da República, com a

concordância do Conselho de Imprensa. <(i)

No debate verificado na reunião de 14 de Novembro de 19 77, a

maior parte dos membros do CI consideram a hipôtese de alarga-

mento "ambiciosa", referem que o Conselho não tem essa vocagao,

nem capacidade para analisar meios ticnicos tio diversos que

obrigariam a enorme dispersio. Uns sio radicalmente contra, ou

tros, como Adelaide Paiva, defendem que esse alargamento "seria

bom", mas não i possível.

Os resultados desse debate seriam transmitidos no já atris refe

rido comunicado final da reuniio de 30 de Janeiro de 1978. 0 Con

selho ciscorda de. extensão da sua competincia i ridio e televi-

sao.
•** p-i--<<A\ >'.-_\|u

^- »

Esta posigao(seria reiterada pouco tempo depois, na prãtica, quan

do o Secretário de Estado da Comunicagio Social, Joao Gomes, so-
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licita ao Conselho de Imprensa que di o seu parecer sobre o Pro

jecto dc Bases Gerais da Política de Iwformagio.

0 CI, no texto que envia a 1 de Maio de 1978, resolve não sepro

nunciar sobre a Base VI "por respeitar ã radiodifusio e ã radio-

televisio" .

Ji com a nova lei do Conselho de Imprcnsa em vigor, o Conselho

volta a abordar a questão de uma forma curiosa. Com efeito, rei-

terando a sua opiniio sobre o âmbito limitado da sua actuagio ,

o Consclho critica posigôes do Ministro da Comunicagão Social ,

Proenga de Carvalho, a propôsito da RDP €'RTP:

"

0 CI tomou conhecimento de atitudes públicas do Ministro da

Comunicagio Social, relativamente a responsiveis de ôrgãos de

informagio estatizados, no caso vertente a RDP e a RTP, devido

a alegadas falhas ou descriminagôes no tratamento de informagio

respeitante ao Governo".

"(...) Embora os casos referidos se reportem i rãdio e a televi

são, o CI que se ocupa da imprensa escrita e da salvaguarda da

sua independincia perante o poder política e o poder econômico,

entende dever alertar, desde ji, para essa eventual ameaga, pois

precisamente pelo tom utilizado, ela pode vir a recair sobre os

ôrgios da imprensa escrita, nomeadamente os estatizados e intcr

vencionados"
- conclui o comunicado emitido em 11 de Dezembro

de 1978.
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k. Os primeiros sinais de uma vi/agem na atitude do Conselho surgem

na acta da reunião do CI de 10 de Dezembro de 1979, a propôsi-

to, curiosamente, de um tema relativamente marginal. Havendo ver

bas ainda disponíveis no orgamento privativo do Conselho para

1979 i decidido comprar um$ "video-tape" . A justif icagão apre
-

sentada e a de que«. o artigo 159 da-únuito recentemente aprova
-

da ÍLei da Radiotelevisão dispoe que "os jornalistas dos servi
-

gos de informagio da radiotelevisão ficam sujeitos ao disposto

na Lei de Imprensa e demais legislagio aplicivel aos jornalis-

tas profissionais, com as necessirias adaptagoes", e ainda que

"no domínio da itica e da deontologia profissional , os traba -

lhadores da radi otelevisão que exergam actividade equiparada ã

de jornalistas prof issionais beneficiam dos direitos e estao

sujeitos aos deveres prôprios destes jornalistas
"

.

Jlwi:'*

Neste sentido, parece entio claro epæ os membros do CI que a

legislagio da comunicagão social,ao remeter a regulamentagao

de diversas matirias para o disposto na iei de Imprensa, colo-

ca-as automaticamente na algada do Conselho de Imprensa.

De facto, eS-jjarLir da publicagio da JLei da Radiotelevisão e do

prôprio Estatuto do Jornalista.o Coflselho passa, sobretudo a

partir do final de 1983, a analisar queixas ou a emitir parece

res sobre matirias relativas aos direitos e deveres dos jorna-

listas e ao seu estatuto prof issional ^mesmo quando trabalhado-

res de outros meios de comunicagio social, como a televisão. ({)



Baseado ou nio neste novo enquadramento legal, o CI apela para

que a "lei da amnistia" relacionada com os acontecimentos do

25 de Novembro seja aplicada rapidamente na RTP , emite parecer

sobre a publicidade, abordando as implicagoes da emitida pelos

meios audiovisuais , analisa um alegado caso de ingerincia go-

vernamental na RTP devido a uma reportagem sobre a prisão de

sindicalistas i porta da residincia oficial do Primeiro-Minis-

tro, debruga-se sobre o caso da "Grande Reportagem" sobre a

Unita (3) aprecia o caso do afastamento do jornalista da RDP ,

Pedro Cid e, mais do que isso, emite a pedido do prôprio Gover

"ncYparecer sobre uma proposta de Lei da Radiodifusao.

A atitude do CI face a queixas relacionadas com os meios audio

visuais sofreu pois, ao longo da histôria do Conselho, uma no-

toria evolugio. Da total recusa a analisar esse tipo de quei
-

xas passou-se para a situagio inversa.

<u

poderã cingir-se a explicagao para esta mudanga radical na evo

lugio do enquadramento legal do Conselho de Imprensa?

A revogagio do artigo 179 da Lei de Imprensa pela lei n9 31/78

não introduz uma mutagio signif icativa neste campo . Á generali

dade dos preceitos da nova lei refere-se ã imprensa periôdica,

nomeadamente ati o preceito ao abrigo do qual a maior parte

das queixas são formuladas : a alínea b) do artigo 39 que esti-

pula que compete ao CI
"

apreciar as queixas apresentadas por
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pessoas singulares ou colectivas cujos direitos tenham sido

ofendidos atravis da imprensa periôdica, emitindo sobre elas

recomendagoes ou juízos de valor".

Por outro lado, a verdade i que, sendo fãcil tragar a evolu-

gão da feitura da actual lei do Conselho de Imprensa (Lei n9

31/78) , i absolutamente indiscutível a deliberagão de cingir

a sua actuagio a imprensa periôdica escrita, com exclusao do

seu alargamento previsto e proposto pelos deputados sociais-

-democratas .

(reîi\-se argumentado que a entrada em vigor da Lei da Raáio-

televÎTsao e do Estatuto do Jornalista, arrbos em 1?19 ,
criou

um novo qu^dro legal, sem afectar o previsto ná Lei de ím-

orensa, Pelo cbntrãrio, no caso especí f ico/'da Lei da Radio-

televisio, hi na re^ulamentagio apliciyêl aos jornalistas

ios servigos de inform^cao da radiotelevisao uma concreba

Iremissão para a Lei de Imp\nsa.\lim disso, o Estatuto do

LJornalista alarga aos outros me^os de comunicagao social al

quns dos direitos ji previstos na\ei de Imprensa, corao ips
\ I

,

de acesso is fontes oficiais de infor-nacao, de sigilo prdfis

se

sional, ã "Cliusula de consciincia" , ã organizagao em con

Ihos de redaccão, entre outros. \

A prôpria lei 31/78 previ que o Conselho se pronuncie ^so|>re
assuntos da sua competincia icerca dos quais seja solicita^o
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('!,) Ficaria/apenas um "eco'/ desse deibate. Comp que^ expli

cándo/avá\ra'zôes do nãoNalargaménto dcU-ârab'ito das ;atri
/ /\ / \ / /\ / ^\

buitôes e cômpetêne'ias do Conselho, a -ulei'S_,l/78 ,
no'

v"
"

/
~

\ / / ^- ■"' >

ndN3 do seu Arti^o lQ esfípula "elydidativarriente que

"osAqectivo/e âmb'rto de actuagão do Conselho, ce-Im
\ / N. ./ /

*"'

/
"""'

pfcensa pbiá/rão ser ,/evistos aquando da publicagão do

estatut-ci da mformagão".

De referir que já durante o debate em torno do projec

to de lei do PSD, Pinto Balsemão referira que , no seu

entender, o CI teria competência para apreciar maté -

rias relativas a outros meios de comunicagão social ,

desde que se cingissem â actividade jornalística.

l-ado./depois 5o Secretãrio de Estaqlo do Tu-

/
.. X. \ . A \ -,-_

tr a9
t_ádo uma/ eixa

o a Pav/io" da

peCM: dos

valho

do pfograml

selho d<

ná Coissor<

om a in:

ias e atr^bbuigôes do CIvx Ess'e pa

ím*- paxecer sobre se ca

/ \_„ /*>. '''

anagáo na ra'S-io caiøm/na

recer, n

\

lho.\

oXentanto, nunca seria apresentado ao Conse -

3.) 0 Conselho de Gerência da RTP não aceitou nada bem a

deliberagão do CI sobre o caso da "Grande Reportagem1.'

Numa carta enviada ao Conselho de Imprensa e subscri-

ta por João Tito de Morais, pergunta-se "ao abrigo de

que disposicôes lcgais é que o Conselho de Imprensa

proferiu tal "deliberagão" e afirma-se que "este es •-



e s c 1 a re cimento é solicitado, sem prejuizo da adop_

gão de outras medidas, mormente de ordem judicial ,

que tenhamos por adequado adoptar".

0 CI limitar-se-ia em resposta, a informar "que toda

a actividade do Conselho se encontra regulada na lei

31/78 de 20 de Junho, conjugada com o decreto-lei nQ

85-C/75 de 21 de Fevereiro" e a enviar "a título in

formativo, uma recente publicagão do Conselho de Im-

prensa" .
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CAPlTULO III

0 CQNSELHO DE ĨMPRENSA E 0 CONSELHO DE COMUNICACÅO SOCIAL

1. A criagão/de um Conselho de Comunicagão Social em subs

tituigão dos conselhos de informagão e a f requência cotn

que o Conselho de Imprensa delibera ou emite pareceres

sobre temas relacionados com os meios audiovisuais de-

ram maior acuidade å questão da coexistência entre es-

tes dois ôrgãos.

De facto, comparando os textos legais que regulamentam

os dois ôrgãos Conselho de Imprensa e o Conselho da Co

'

u -,-i; -r-u

municagão Social - a lei ng 31/78 e a lei nQ 23/83)- ,

é fácil constatar a sobreposigão de algumas atribui
--

gôes e competências . A salvaguarca da independência

face ao poder polĩtico e e afet-ife^i^ão de assegurar uma

orientagão geral quc respeite o pluralismo e o confron

to das diversas correntcs de opinião e garanta o rigor

c a objectividade da informagão constam de ambos os

textos. A apreciagãc d e queixas d e p e s s o a s

singulares ou colectivas, a emissão de pareceres soli-

citados pela Assembleia da República, pelo Governo ou

ainca por outras entidades^. um controle de natureza ju

ridico-política sobre a orientagão dos ôrgãos de comu-

nicagão social visados^ estio previstas
- através de nor
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mas semelhantes - entre as competências, quer do CI quer

do Conselho de Comunicagão Social.

Em rigor, poder-se-á dizer que essas zonas de sobreposi

gão de competências gar.hamVmaior dimensão e importincia

com a^referida recente prática do Conselho de Imprensa

face a alguns aspectos da actividade jornalí stica, i_es-

mo quando em causa estejam os meios audiovisuais e não

a imprensa escrita. No entanto, mesmo considerando ape

nas este último meio de comunicagão, é fãcil constatar

que questôes relativas ã imprensa pertencente ao Estado

eaoutras entidades pûblicas ou a entidades directa ou

indirectamente sujeitas ao seu controle econômico podem

naturalmente cair na algada do CI como do CCS.

Seria aliás o prôprio Conselho de Imprensa a referir es

sc facto quando em 4 de Julho de 1983 emitiu um parecer

sobre a proposta de iei que visava regulamentar o fun •-

cionamento do Conselho de Comunicagão Social.

0 CI referia expressamente a alínea que estipulava a com

petência do CCS para apreciar "queixas apresentadas por

pessoas singulares ou colectivas em que se alegue viola

gão de Lei ou de regras deontolôgicas ou ofensa de di -

reitos" .



0 Conselho de Imprensa recordava que o CCS teria um âm

bito circunscrito aos meios de comunicagão escrita e

audiovisual directa e indirectamente pertencentes ao

Estado, enquanto o CI "estende a sua acgão tanto a ôr-

gãos pertencentes ao Estado e a outras entidades públi

cas como a entidades privadas" (1) ,
mas entendia que

"a não ser melhor explicitada ou alterada a proposta re

lativa ao Conselho de Comunicagão Social (...) poderão

vir a verif icar-se, dada a sobreposigão de fungôes e

competências situagôes que sem dúvida se manifestarão

negativamente na actividade política destes ôrgãos e

ainda junto da opinião pública".

De facto, a Assembleia da República viria a alterar es

sa norma, dela desaparecendo nomeadamente a alusão âs

regras deontolôgicas, mas com ela não findavam as refe

ridas zonas de sobreposigão de competências existentes

nesse como em outros artigos.

Em maior ou menor grau, tudo dependendo do polémico a-

largamento do âmbito das fungôes do CI aos meios audio

visuais, a criagão de um ôrgão com a relevância do Con

selho de Comunicagão Social vcio criar uma situagão no

va que pode culminar, numa hipôtese não meramente teô-

rica, com os dois ôrgãos^ pronunciando-se ãcerca do
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mesmo tema , (k tomarem posigôes diversas e ate antagoni-

cas .

3.

Esta possibilidade taberta pela sobreposigão de algumas

competências, e a discordância do CCS face ao envolvimen

to do CI em questôes relativas aos audiovisuais
^
levqtfj.^

mesmo o primeiro destes ôrgãos a propôr a realizagão de

reuniôes entre delegagôes do CI e do CCS com vista a de

bater o problema* tentarV-tø encontrar pc&tO^?^-tej2S&f um

entendimento sobre as suas fronteiras de actuagão.øvque

, _

.

_•. _.'-■ _.<.

viria*.a acoívtecer em Julho e Agosto de 1984. (2)

A relevância dest-a ■quect-ão diminui, no entanto, se nos

ativermos å origem e natureza dos dois ôrgãos em ques
-

tão.

0 Conselho de Imprensa foi criado pela Lei de Imprensa,

de Fevereiro de 1975 goh^- _>bjectivos-ée==wpta-_^-í-m^©es

t____.is-doctivoG dos conselhos de imprensa estrangeiros, _*-

■be-m dc cxcmplon tão diverses-como -po r exempio-e—i-ft^l-ê s

e^j2=ttts±&-&-h&*m& . Tem, como atrás se referiu, competên

cias multifacetadas, mas a sua origem está mais ligada

ås questôes deontolôgicas ou relativas ås queixas das

pessoas cujos direitos tenham sido ofendidos através da

imprensa do que ã de um ôrgão de controle jurídico-polí_

tico. A sua composigão ( jornalistas , directores, admi-



nistradores e representantes da opinião pública , pr»-R*g4-

p__lîf_?Fĩ%_r) comprova-o abundantemente .

0 Conselho de Comunicagão Social teria uma origem diver

sa. Surge como resultado da fusão de quatro conselhos

de informagão (RTP, RDP, Anop e Imprensa) , cujo nasci -

mento está ligado å luta contra as concepgôes de infor-

magão dominantes em 1975. Era preciso encontrar uma for

ma institucional de fazer substituir a influência "Qon-

galvista" dos plenários de trabalhadores das empresas do

T - .

-C* '*--*-'

sector público da comunicagão social pelé. .legitimidade

obtide pelo sufrãgio eleitoral dos partidos.

Nasceriam assim, desta preocupagão claramente político-

-ideolôgica, os conselhos de informagão, baseados na con

vicgão - ou pelo menos no argumento
- de que os parti -

dos, na justa proporgão da sua forga eleitoral, repre
-

iC-'C-... .L'..Ji_; ■*■»- *--■— t.\._..*>_U

sentam a epirn-taru—pubĩrrea e de que a esta - e so a esta -

j\*-'-_: "-i-rv*.. '- •_-v»v<.^U~ t*U__y

compete controlar o eonteúd^ £a informagão. Deste modo,

aos partidos coube a tarefa de preencherem os lugares dos

conselHôs^através dos seus dirigentes ou militantes.

0 Conselho da Comunicagão Social espelha ainda essa preo

cupagão. 0 seu objectivo principal é o controle do con

teúdo da informagão produzida no sector público da comu-

nicagão social do ponto de vista do rigor e pluralismopo



lítico. Os seus membros são designados por maioria qua

lificada pela Assembleia da República . não sendo difícil

verificar os critérios polĩtico-ideolôgicos que presidi_

ram â sua composigão. Os seus membros representam a o-

pinião pública, tanto quanto esta é representada pelos

partidos políticos, não havendo nenhuma participagão ex

plícita ou ímplicita dos media. É incontestavelmente um

ôrgáo político.

As diferengas entre o CI e o CCS, na sua origem, nature

za e objectivos fundamentais parecem mais determinantes

do que a existência de sobreposigão de competências, po

tencialmente geradoras de conflitos entre ambos ou do

seu prôprio desprestígio.

Apesar der.Hyr^nn^r^n dn Cnniio.lhn âc Comunicacão Go -

cjjti «- não ter a sua existência constitucionalmente con

sagrâdãV"^~Conselho de Imprensa não te«w a sua sobrevi -

vência ameagada por esta situagão. 0 CI tem não sô o

peso da sua importante actividade durante uma áécaáa. co

mo o oocierosíssimo argumento do prestígio e da uradigão

dos seus congéneres estrangeiros.

Em contrapartida, o Conselho de Comunicagão Social tem

contra a sua prôpria influência a relativa precariedade

i_i_ Ur- ••- '\AI )

intrínseca, não sendcu dif ícil de prever que dentro de

uma década seja consideravelmente menor a dimensão e in

fluência do sector público da Comunicagão Social.
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1) Repare-se que o CI, embora utilize a expressão "ôrgãos"

de comunicagão sccial e não "meios", não restringe a

sua .pr-0.pr.ia acgão aos meios de comunicagão escrita.

0 Conselho de Imprensa tivera no passado uma aectîo rela

tivamente scmelhante . Solicitada para se pronunciar so

bre alguns casos envolvendo a Anop (por exemplo os -Esta

tutos dos feentros tegionais da Madeira e dos Accres ou

as deliberagôes governamentais sobre a extingão da agên

cia) ,
0 CI entraria em contacto com o Conselho de Infor

magão para a Anop, ccm ele trocando diversa documenta-

gão .

É um exemplo de cooperagão que acabará certamente por

vingar nas relagôes entre o CI e o CCS. Aliás, o CI,em

Outubro de 1984, tomou a deliberagão de admitir a reali

zagão de encontros ou consultas entre os dois ôrgãos por

iniciativa de qualqucr deles, com o objectivo de exami

nar casos que susciten^dúvidas ãcerca das respectivas

competências .

t


